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LEI Nº 547/2019 

 

  
“Dispõe sobre a correção dos vencimentos dos Servidores e  

Agentes Políticos e dá outras providências.”  

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

A Câmara Municipal de Oratórios aprova e o Prefeito sanciona a seguinte Lei:   

  

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, a título de Revisão Geral Anual, 

nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, para os Servidores Públicos que recebem 

acima do valor do salário mínimo nacional, correção integral de todos os vencimentos pela 

variação do índice do I.P.C.A.,(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) apurado entre 1º de janeiro 

de 2018 e 31 de dezembro de 2018. 

 

Parágrafo Único° O reajuste nos vencimentos de que trata o caputdeste artigo é de 3,75% 

(três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento), incidentes sobre os valores de vencimentos 

vigentes em dezembro de 2018.   

 

Art. 2º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, a título de Revisão Geral Anual, nos 

termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, para os Agentes Políticos do Município que 

recebem acima do valor do salário mínimo nacional, correção integral de todos os vencimentos 

pela variação do índice do I.N.P.C.,(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado entre 1º de 

janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2018. 

 

Parágrafo Único° O reajuste nos vencimentos de que trata o caputdeste artigo é de 3,43% 

(três inteiros e quarenta e três centésimos por cento), incidentes sobre os valores de vencimentos 

vigentes em dezembro de 2018.         

  

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária 

própria do orçamento vigente.  

 

           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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           Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 

a partir de 1º de janeiro de 2019. 

 

Oratórios, 21 de maio de 2019. 

 

José Antônio Delgado 

Prefeito Municipal 
 


